










3
DOM/ES - Edição Nº2.886

quarta-feira, 12 de Novembro de 2025

Considerando a informação trazida de que conforme 
o item 12.1.2.1 da ata, o atraso injusti¿cado na 
entrega enseja a aplicação de multa de mora de 
0,2% (dois décimos por cento) ao dia sobre o 
valor da parcela descumprida. Além disso, o item 
12.1.3.1 prevê a possibilidade de impedimento de 
licitar e contratar com o Município pelo prazo de 
até 03 (três) anos, quando o atraso na entrega do 
objeto ultrapassar 20 (vinte) dias sem justi¿cativa 
aceita.

Considerando todo exposto pela Secretaria 
requerente.
Considerando o parecer da Procuradoria Jurídica, 
que opinou pelo cancelamento imediato da ata 
de registro de preço e instauração de processo 
administrativo sancionador para aplicação das 
demais penalidades.

DETERMINO:
A remessa dos autos à Secretaria Municipal de 
Administração, para que noti¿que formalmente a 
empresa Per¿l Soluções Empresariais Ltda., a ¿m de 
que tome ciência do requerimento de cancelamento 
da Ata de Registro de Preços nº 103/2025, para que 
apresente defesa ou justi¿cativa, no prazo de 10 
(dez) dias, contados da noti¿cação.
Decorrido o prazo sem manifestação, deverá a 
Secretaria devolver os autos a este Gabinete para 
prosseguimento.
As demais penalidades, se constatadas, deverão ser 
apuradas em processo administrativo apartado pela 
Secretaria requisitante, considerando o interesse 
público e a gravidade dos fatos.

Afonso Cláudio/ES, em, 27 de outubro de 2025.

LUCIANO RONCETTI PIMENTA
Prefeito

Protocolo 1668409

Termos

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 
008/2025

ORIUNDO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
002/2025

PROC. Nº 14346/2025

Acordo de Cooperação nº 008/2025 celebrado 
pelo MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO/ES, 
inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.562/0001-41 
e a AAFAL - ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES ÁGUA LIMPA, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.365.229/0001-79.
Objeto: O MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO 
cederá, em forma de concessão de uso, os seguintes 
equipamentos: : arado ¿xo com 3 discos, marca 
klr, modelo arf328, nota ¿scal nº 000.277, 
estado de conservação ótimo
Amparo Legal: Lei nº 13.019/2014 e Decreto 
Municipal nº 384/2017.
Assinatura: 03 de novembro de 2025.
Vigência: Este instrumento terá vigência de 05 
(cinco) anos, contados a partir da data de 
assinatura.

Afonso Cláudio/ES, 11 de novembro de 2025.

Luciano Roncetti Pimenta
Prefeito Municipal de Afonso Cláudio
Administração Pública Municipal

Edmilson Dias de Sousa
Secretário Municipal de Agricultura e 
Desenvolvimento Econômico
Administração Pública Municipal

Josephina Luzia de Lima
Presidente da AAFAL - Associação dos Agricultores 
Familiares Água Limpa
Organização da Sociedade Civil

Protocolo 1668385

Extrato do acordo de cooperação nº 009/2025
Oriundo do chamamento público nº 002/2025

Proc. Nº 14346/2025

Acordo de cooperação nº 009/2025 celebrado pelo 
município de afonso cláudio/es, inscrito no cnpj 
sob o nº 27.165.562/0001-41 e Associacao de 
agricultores  familiares  Bela  Vista, inscrita no 
cnpj sob o nº 08.076.818/0001-08.
Objeto: o município de afonso cláudio cederá, 
em forma de concessão de uso, os seguintes 
equipamentos: microtrator agrícola 15cv marca 
mamutth, modelo mt15, nota ¿scal nº 000148, 
estado de conservação ótimo; carreta p/ microtrator 
tracionada 1500kg, acoplável a microtrator 15cv, 
arca silva implementos, modelo si2300, nota ¿scal 
nº 000148, estado de conservação ótimo; sulcador 
simples de 1 linha, marca sr, modelo leve, ano 2023, 
nota ¿scal nº 000148, estado de conservação ótimo;  
encanteirador sem rodas, acoplável e compatível 
a micro trator 15cv, modelo si1800, marca silva 
implementos, nota ¿scal nº 000148, estado de 
conservação ótimo; enxada rotativa, acoplável a 
trator agrícola, marca zkal, modelo erz 200, nota 
¿scal nº 000148, estado de conservação ótimo.
Amparo legal: lei nº 13.019/2014 e decreto 
municipal nº 384/2017.
Assinatura: 03 de novembro de 2025.
Vigência: este instrumento terá vigência de 05 
(cinco) anos, contados a partir da data de 
assinatura.

Afonso cláudio/es, 11 de novembro de 2025.

Luciano roncetti pimenta
Prefeito municipal de afonso cláudio
Administração pública municipal

Edmilson dias de sousa
Secretário municipal de agricultura e desenvolvimento 
econômico
Administração pública municipal

Irineu fernandes da silva
Presidente da associacao de agricultores  familiares  
bela  vista
Organização da sociedade civil

Protocolo 1668389

Extrato do acordo de cooperação nº 010/2025
Oriundo do chamamento público nº 002/2025

Proc. Nº 14346/2025

Acordo de cooperação nº 010/2025 celebrado 
pelo município de afonso cláudio/es, inscrito no 
cnpj sob o nº 27.165.562/0001-41 e a CAFAC 

licita
Realce


